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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 36/76 	Bento Gonçalves, 20 de agosto de 1976 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando a Vossa Senhoria e aos ilus 

tres vereadores projeto de léi que visa permutar uma área -

de terras de Vicente Gnoatto no loteamento Esmeralda. O ob-

jetivo da permuta ó a_iabertura de uma rua na Fenavinho li - 

gando a Avenid Mpral'Artur da Costa e Silva à Rua 7 de se-

tembro. 

Senhor Presidente, ó mais uma interligação - 

de ruas necessárias para o desenvolvimento e o progresso de 

Bento Gonçalves. Quem lucrará, com isso? Nós Bentogonçalven-

ses, Falta o imóvel mencionado para a conclusão da rua. 

Face ao exposto, solicitamos ao Poder legis-

lativo, que se assim o entenderem seja apreciado e votado - 

em regime 

presentar 

de urgência o 

Sem mais 

expressões de 

referido projeto de lei. 

aproveitamos a oportunidade para a- 

estima e consideração. 
/7 

ECON. DA 	OZZA 

Prefeito 

Ilustrissimo Senhor 

Bel. Carlos Jose Perizzollo 

DD. Presidente da. Câmara de Vereadores 

Nesta 

BENTO GONCALVES 
no direoSoplo futuro. h 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 36 DE 20 DE AGOSTO DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMU—

TAR IMOVEL COM VICENTE GNOATTO E DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ECONOHISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Ben—

to Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 2  — É.  o Poder Executivo autorizado a permu 
• • 

tar o seguinte imóvel com VICENTE GNOATTO, necessários para a 

abettura da Avenida Fenavinho e prolongamento da Rua JOÃO TOR 

RIANI no Bairro Licorsul; respectivamente do loteamento Esme—

ralda e Irmãos de Bernardi; 

" O lote rural n2 15 da Linha Estrada Geral atual—

mente zona urbana, quadra "0" do loteamento Esmeralda, sem — 

benfeitorias, com a área de 1.080 metros quadrados, com as se 

guintes confrontaç3es: NORTE, na extensão de 24,00 metros com 

a rua sete(7) de setembro; SUL, na mesma extensão com proprie 

dade de DOMINGOS PASSARIN; LESTE, na extensão de 45,00 metros 

com propriedade de Sidnei Mazzini; OESTE, na mesma extensão —

com propriedade da Prefeitura Municipal. O imóvel encontra—se 

transcrito no Registro de Imóveis desta cidade sob n2 21.745, 

no livro 3—AB, 'a fls. 40, em 24 de junho de 1965". 

ART. 22 — Os imáveis do permutante mencionados no 

Art. 12 da presente Lei são os seguintes: 

"O lote urbano n2 35 do loteamento Esmeralda com—

a área de 528,00 metros quadrados, nesta cidade, com as seguir) 

tes confrontações: NORTE, na extensão de 12,00 metros com pro 

priedade da Prefeitura Municipal; SUL, na mesma extensão com— 

a Avenida 7(sete) de Setembro; LESTE, na mesma extensão com o—

lête urbano n2 34 propriedade que foi de Malawias Mazzini; —

OESTE, na extensão de 44,00 metros com propriedade do permuta-1 

te; 	 (' 

BENTO GONÇALVES 
na direçOoFlo futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

 

"0 lote urbano no Bairro Licorsul, nesta cidade do — 

realoteamento de Irmãos Bernardi, com a'area de 1.500,00 me—

tros quadrados e tendo as seguintes confrontações: NORTE, na 

de 15,50 metros com a Av. Cav. Jose Farina; SUL, na mesma ex 

tensão com a Rua Prof. Angelo Romam Ross; LESTE, na extensão 

de 100,00 metros com propriedade dos permutantes; OESTE, na—

mesma extensão com propriedade de Arlete, Ivete, Ilson Casa—

grande e outros, Jose Domingos Tumeleiro, Redovino J. Ferra—

ri, Zulmir Burlin, Periro Benince, João G. Ribeiro e Industria 

de Vidros Zietolie Ltda. Os imóveis acham—se transcritos no—

Registro de imóveis desta cidade sob ngs 21.744, fls. 39, do 

livro 3—AB, 21.745 fls. 40, do livro 3—AB, 

ART. 3° — Esta Lei entrare em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUN CIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte dias do mes de agosto d mil novecentos e setenta— 

e seis. 

lr 

ECON. DA CY KZZA  
Prefeito 	unicipal 

BENTIOGONCALVES 
mdiresOoMm. 

*1.,20.3 y por en 

• 



Proc. n.°  052/76  INFORMAÇÕES E PARECERES 

SUO tad L.  

Ch7 
ARI 

F12•26,053.3. 	 

PARECER DA COMISSÃO DE OB S E SERVI OS PdBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Obras e Serviços Páblicos, após analisarem os dizeres do 

Processo ns2 052/76 - que autoriza o Poder Executivo a permu-

tar imóvel com Vicente Gnoatto e clã outras providencias, são 
de parecere que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de agosto de 1976 

~AVO 
P1 
SALL. — 

O 

Presid 
vereador CARLOS 

PrOctèfite 

44, 

çapiara 

1 

Mod. CM - 07 

• 

1 
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Of. N.  156/76 	Bento Gonçalves, 03 de setembro de 1976 

. Senhor Prefeito 

Comunicamos a VsSa. que em sessão :extraordi-
ria realizada na noite de ontem, foram aprovados, em regime de 
urgencia, os seguintes projetos-de-lei: • 

1 -!• Projeto-de-lei ng 37/76 - que autoriza o 
Poder Executivo a permutar imóvel com P1 -
no Eall.e - Lydo.Artini.e dá outras providen 
Cias. 

2 Projeto-de-lei ng 36/76 - que autoriza o 
Poder Executivo a permutar imóvel com Vis. 

• cente Gnoatto e dá outras providencias. 
Na oportunidade, aprsentamos a V.Sã. protestos 

de elevada estima e'distinta'consideração. 

SAMENTE 

0 
Vereador CARL31¡Qg PERIZZOLO 

Pr idente. 

.Ilmg Sr. 
Econ, DAÃCY POZZA 
Prefeito Municipal 
NESTA 

(Proc. 051/76-CM e 05Z/76-CM) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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